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LEI N° 769 DE 06 DE MARÇO DE 2007 

"Autoriza o Executivo Municipal a criação do 
serviço de atendimento simplificado de clientes da 
CEMJG Distribuições S/A" 

O povo do Município de Frei Inocêncio, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei. 

Art. l O Executivo Municipal fica autorizado a criar o Serviço de 
Atendimento Simplificado de Clientes da CEMIG Distribuição S/A, sem ônus para aquela 
empresa, que se dará através do Posto de Serviços da Prefeitura. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Frei Inocêncio, 06 de março de 2007. 

Oliver Mad ira Ficalho 
Prefeito unicipal 


